
ADMINISTRAÇÃO GERAL

O R G A N I Z A Ç Ã O

Â Estrutura Científica e o Caráter Técnico da 
Organização do Trabalho

A UNIDADE DE OBJETO

P
ARA se caracterizar um conjunto de conhe­
cimentos como ciência, é necessário, entre 

outras condições, o estabelecimento de uma uni­
dade comum nos elementos do conjunto. Já ve­
rificamos que essa unidade resulta das abstra­
ções inferidas dos fenômenos, que nos ferem os 
sentidos, e que proporcionam um constante con­
tato entre homem e natureza, cuja inteligibilidade 
se faz através dos conhecimentos empírico e ra­
cional . A condição de pertencerem os conceitos 
abstratos a uma mesma classe de fenômenos e 
de possuírem os mesmos uma coordenação lógi­
ca, leva à conseqüência inevitável da unificação 
do objeto. Isto advém da própria situação com 
que se defronta o entendimento humano ante a 
variedade e a quantidade de objetos que lhe íere 
os sentidos.

Êsse mecanismo harmonioso e preciso, que 
consideramos aqui, é o “homo sapiens” , que, assim, 
se orienta no anseio de atingir o ponto de perfei­
ção do conhecimento na unidade do saber hu­
mano . O valor dessa ficção transcendental, no 
campo científico é, assim, apontado por Kurt Grau: 
“Para a quantidade considerável de objetos que 
chegam à nossa consciência como possíveis ob­
jetos de pensamento, o entendimento humano 
-riou um mecanismo de surpreendente economia. 
Os fenômenos psicológicos da lembrança e do 
reconhecimento, da comparação e da diferencia­
ção, da abstração e da determinação fizeram com 
que o pensamento não forjasse uma palavra es­
pecial para cada um dos conteúdos particulares 
d& consciência mas sim, com que um nome geral 
abranja ordinariamente determinados grupos de 
objetos análogos. . . O problema lógico sôbre a 
origem das idéias, ou conceitos, não é outro se­
não o de reunir grupos inteiros de objetos sob 
um só nome” (1 )

J o s é  E ir a s  P in h e ir o  

(continuação)

Sem esta unificação; que deve presidir os 
diferentes conjuntos de conhecimentos humanos, 
jamais teríamos as respectivas conceituações, pois 
estas, em síntese, nada mais representam do que 
as significações dos vocábulos que designam 
aquêles. Assim, torna-se indubitável a econo- 
micidade de que lança mão a imaginação humana. 
Entretanto, êsse poder de síntese não só se opera 
em favor do homem, como, ainda, da própria 
Ciência. Vai mais além, estabelecendo um cunho 
identificador de cada ramo do conhecimento hu­
mano. A Matemática, a Química, a Biologia, a 
Sociologia, a Astronomia, a Física são ramos do 
conhecimento humano, qualificados pelos seus 
respectivos objetos: medida indireta das grande­
zas, movimento dos astros, propriedades gerais 
dos corpos, composição da matéria, fenômenos 
vitais e fenômenos coletivos. Daí se depreender 
a grande importância do objeto na .ereçãc de uma 
ciência, cuja configuração está presente tanto na 
base física, quanto na base lógica do entendi­
mento humano: não só a infra-estrutura dos prin­
cípios fundamentais, oriundos da base física, como 
também as leis processadas no domínio da Ló­
gica.

A filosofia positiva torna bem ampla e ge­
neralizada essa assertiva, assim se expressando 
Augusto Comte: “Tôda fé positiva repousa, en­
tão, sôbre a dupla harmonia entre o objeto e o 
sujeito” ( 2 ) .

Esta harmonia irradia-se por todo o conjunto 
científico, chegando à culminância das próprias 
leis dedutivas.

Muito embora somente opere a razão hu­
mana através das sutilezas da dedução, que já 
não sofre mais a influência direta do objeto, ela 
se faz ainda sentir indiretamente.

A persistência desta característica é apon­
tada pela seguinte consideração de Robinet:

( I )  K u r t  G r a u  —  O b ra  c ita d a , p á g s . 3 0  e  3 1 . ( 2 )  R o b i n e t  —  O b r a  c ita d a , p á g .  8 2 .
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“Desde então, tôda a lei verdadeira resulta de 
uma observação exterior, de um elemento obje­
tivo fornecido pelo mundo e de um elemento sub­
jetivo fornecido pelo cérebro, de uma relaçáo 
apreendida fora de si pelo nosso entendimento, 
de acôrdo com a harmonia que possa existir en­
tre a coisa apreciada e a função apreciadora. 
Assim, em tôdas as nossas concepções, o mundo 
fornece a matéria, e o espírito determina a for­
ma, e é partindo desta disposição fundamental 
que finalmente se pode chegar a instituir a uni­
dade teórica” ( 3 ) .  Mas, dentro dêste mesmo 
aspecto, existe uma verdade inolvidável: —  o 
conceito possui um grau de abstração, que varia 
segundo o seu objeto esteia mais ou menos dis­
tanciado da intenção. Ninguém ignorará ou con­
testará que os conceitos mais elevados, conseqüen­
temente de maior teor de abstração, são justa­
mente aquêles, cujos objetos estão mais distan­
ciados da intenção humana.

O homem, como conceito, é menos abstrato 
do que a própria humanidade. Nasce, daí, a di­
ferenciação dos conceitos, segundo a lógica, em:
—  genéricos e coletivos. Os primeiros caracteri­
zam-se por estarem os respectivos objetos mais 
próximos da intenção humana, enquanto os se­
gundos por estarem mais distanciados. Isto au­
toriza afirmar que a complexidade dós. fenôme­
nos sociais reside, em parte, no próprio objeto, 
a que êles se ligam, decorrendo daí um teor de 
abstração de menor intensidade. Outro tanto se 
pode dizer como conseqüência desta primeira si­
tuação, que o conjunto de conhecimentos huma­
nos, nos seus mais variados aspectos, padece do 
mesmo mal tornando-se oportuna a consideração 
feita por Carrel: “Até hoje, as ciências que se 
ocupam dos sêres humanos limitaram a sua curio­
sidade a certos aspectos do seu objeto. Não con­
seguiram subtrair-se à influência do analismo 
cartesiano. Foram dominados pelo mecanismo. 
Tanto na fisiologia, na higiene, na medicina, como 
no estudo da pedagogia ou da economia política 
e social, a atenção dos investigadores foi, sobre­
tudo, atraída pelo aspecto orgânico, moral e in­
telectual do homem. Não se deteve na sua forma 
afetiva e moral, na sua vida interior, no seu ca­
ráter, nas suas necessidades estéticas e religio­
sas, no substrato comum dos fenômenos orgâni­
cos e psicológicos, nas relações profundas do in­
divíduo com o seu meio mental e espiritual”
( 4 ) .

Não desconhecemos quão difícil se torna dis­
sociar a noção de Trabalho da própria Economia 
para destacar aquêle como objeto único dos co­
nhecimentos relativos à Organização do Traba­
lho. Torna-se evidente a interpenetração de seus 
objetos, pela associação, a que fica ligada a idéia 
de organização, denotando que o campo econômi­
co é vastíssimo, sem soluções de continuidade na 
multiplicidade dos fatos em que se emaranha o 
homem em sua ação, para satisfazer suas inúme­

ras necessidades. Já com muito acêrto a êste res­
peito, externou-se Brisco: “A história da vida sôbre 
a terra é simplesmente o crescimento de uma 
organização mais perfeita” ( 5 ) .

O homem, através de sua trajetória nos últi­
mos tempos, vem acentuando essa verdade, no 
sentido sempre crescento de alcançar uma eficiên­
cia máxima, quer na obtenção das matérias-pri­
mas que a Natureza lhe oferece, quer na utiliza­
ção da energia, quer do tempo que despende: O 
têrmo organização não pafxou numa acepção, con- 
ceituação ou significação de âmbito restrito, mas 
dilatou-se, ocupando ir.iegralmente todo o hori­
zonte das contingências humanas. A riqueza das 
adjetivações que o acompanham, atesta bem de 
perto a intensidade dos desvelos com que o ho­
mem tem procurado ronciliar não só suas possi­
bilidades, como ar.) da Natureza e do Tempo, com 
o problema magno d? sua subsistência.

A vida tem-se-lhe afigurado como um suce­
der interminável de atividades. Contudo, para 
viver, quer biológica ou socialmente, êle tem de 
exercê-las sem jamais deixar que umas suplan­
tem as outras. Êste imperativo não advém de 
uma hierarquia preestabelecida, mas, sim, de uma 
síntese que é verda'.eira condição vital para o 
homem. Se êle reduz, ao mínimo, seus dispên- 
dios nos setores da energia, da matéria, do espaço 
e do tempo, assim procede para atender, sobre­
tudo, à sua potencialidade vital, fator de natureza 
relativa e subordinado à condição já supramencio- 
nada. Nesse sentido tem o homem procurado, 
em relação aos esforços despendidos, dotá-los de 
um leor de economicidade, condensado na noção 
de mínima de ação.

O imperativo da economia extravaza-se a to­
dor os elementos ass.-f^uratórics da subsistência 
humana, como condição emsnente da própria vi­
talidade. E’ r> que se atinm na precisa e acatada 
conclusão de Jorge F . Kafuri: “Ora, em Natu­
reza, a mestra suprema do Homem, uma verdade 
eterna se inscreve em tôdas as suas dobras, em 
tôdas as manifestações de suas coisas e sêres. E ’ 
a verdade do permanente sentido de poupança, 
que ora se conhece sob o nome de Princípio de 
Menor Ação, ora de Princípio de Menor Esforço, 
identificados ambos, entretanto, nesta fórmula 
singela e impressionantemente profunda de que 
um efeito vital deve ser sempre conseguido com 
a Menor Ação. Menor Ação é uma locução veto- 
rial que exprime, com fôrça, a direção e o sentido 
que cumpre dar às transformações: —  a ativida­
de, contingentemente onerosa, deve ser tal que 
realize o efeito colimado, com o mínimo dispên- 

dio de Matéria e energia no menor espaço e dentro 
do menor tempo possível.

Sobrenadando a tudo, existe, portanto, den­
tro da Natureza, como sua Fôrça, sua Lei, seu se- 
grêdo mesmo, êste quádruplo Imperativo de Eco­
nomia: —  economia de energia, economia de ma-

( 3 )  R o b i n e t  —  O b r a  c ita d a , p á g .  8 3 .

( 4 )  A l e x í s  C a r r e l  —  O b ra  c ita d a , p á g .  6 1 .

( 5 )  N o r r i s  A .  B r i s c o  —  Econotnics of Business
—  apud E . H . Anderson e G . T . Schwenning —  Obra 
citada, pág. 38.
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téria, economia de espaço e economia de tem­
po, como quatro pontos cardiais da Vida” ( 6 ) .

Por longo tempo tem sido ponto de contro­
vérsia o objeto da Organização do Trabalho, ha- 
vendo autores que se apegam à noção de rendi­
mento ou eficiência e outros, em número consi­
derável, à noção de preço de custo. Não há po­
rém razão para a existência desta controvérsia, 
porquanto ambas as correntes, longe de se distan­
ciarem, se convergem, na formr.ção do objetivo 
da Organização do Trabalho. E’ evidente que a 
eficiência liga-se a río.s fatores intrínsecos: 
à produção obtida e ao esforço despendido, en­
cerrando êste os recursos humanos e materiais. 
Por outro lado o preço de custo esta ligado aos 
mesmos fatores peculiares à noção de rendimento 
ou eficiência. A eficiência, analil icamente, tem a 
seguinte expressão:

quantidade produzida
Eficiência =  ------ ----------------------------- ----

esforço despendido

fórmula análoga à do rendimento mecânico que 
é a relação entre o trabalho útil e j  trabalho to­
tal.

O preço de custo unitário pode ter a seguinte 
expressão:

despesas totais
Preço de custo unitário = -----------------------------

quantidade produzida

Há, como verificamos, apenas uma inversão 
de conceitos. E justamente desta inversão, por 
paradoxal que pareça, fica assegurado o objetivo 
único da Organização do Trabalho, porque, a um 
aumento de eficiência, corresponderá sempre uma 
diminuição do preço do custo unitário. Dentro 
dêsse aspecto configuram-se aquêles quatro pon­
tos cardiais da vida, apontados por Jorge F . Ka- 
furi e revelados na economicidade de energia, de 
matéria, de espaço e de tempo.

A racionalização, tendo ern vista a tarefa 
precípua de estabelecer normas para se diminuir 
o preço de custo, não deixa de considerar e situar, 
no devido lugar, o esforço humano; e, s Organiza­
ção do Trabalho procura conduzir o homem ao 
mesmo objetivo, muito embora adstrita à noção 
do esforço humano. Esta restrição não só lhe per­
mitiu uma caracterização e um aperfeiçoamento, 
como ainda o alcance daquela mesma verdade, 
percebida pela confrontação dos dispêndios de 
esforço humano e dos efeitos úteis obtidos com 
êsse mesmo esforço. Êstes dois fatores não só 
implicam na economicidade, que orienta o ho­
mem em tôdas as suas atividades, como também 
no poder de generalização, estendendo-a a quais­
quer finalidades materiais ou imateriais, manuais 
ou mentais.

( 6 )  j /o ^ G E  F .  K a f u r i  —  Programa do Curso do 
rganização do Instituto Técnico de Organização e Con- 

trôle —  Rio d e  Janeiro, 1 9 4 1 , p á g .  1 3 .

Relativamente ao princípio do menor es­
forço e ao sentido por que se enveredou a Organi­
zação do Trabalho, doutrina Jorge F . Kafuri : 
“Êste princípio, oriundo da própria limitação do 
universo, pode ainda ser alcançado em outra face 
para nos revelar novo aspecto da mesma verdade 
aue encerra. Basta que, à sua luz, se confrontem 
os Dispêndios da atividade e o Efeito Útil por 
ela criado, para inferir-se, de modo claro, que êle 
exprime um Princípio de Eficiência”  (7 )  .

Concluindo, podemos afirmar que é justa­
mente dentro dêsse conceito único que se têm 
orientado os conhecimentos pertinentes à Orga­
nização do Trabalho. Por isso, não seria demasia­
do inferir-se que: o objfeto da Organização do 
Trabalho é assegurar o máximo de rendimento ou 
de eficiência humana na realização de finalidades 
úteis, visando satisfazer necessidades humanas.

•

OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

O homem procura sempre conhecer as coi­
sas e os fatos do mundo exterior em seus mais va­
riados aspectos, conjuga’ ido a observação atenta 
com o exercício da razíio pura. Por isso, o co­
nhecimento humano quando inquire a realidade 
dos acontecimentos e dos fatos universais encon­
tra duas bases: —  a física e a racional.

GraçaS à primeira, a edificação da ciência 
possui uma base experimental que constitui o 
marco inicial ou o ponto de partida. São os prin­
cípios experimentais. Há que se inferir, entretanto, 
que êstes não se reduzem somente a um aspecto 
do campo científico, mas o abrange em tôda a sua 
extensão.

Justamente por se fundamentar o conheci­
mento em tôdas as situações objetivas que se 
possam enquadrar em seu campo de investigação, 
dentro da extensão limitada de cada ciência, é que 
êles constituem a base física de qualquer ciên­
cia.

Nesta aproximação com a realidade torna-se 
necessário considerar que o próprio objeto nem 
sempre é suscetível de uma percepção imediata, 
o que, fatalmente, na formulação das premissas 
básicas de uma ciência, por vêzes, exigem-se cer­
tos cuidados que não poderiam ser satisfeitos den­
tro do próprio âmbito da observação. A integri­
dade de uma experiência ou de uma experimen­
tação jamais satisfará à percepção mediata dos 
objetos pertinentes às ciências não naturais. Assim 
os esclarece, a êste respeito, a consideração au­
torizada de Kurt Grau: “Os objetos das ciências 
de fato pertencem certamente à esfera da percep­
ção, mas nem todos do mesmo modo. Os das ciên­
cias sistemáticas são objetos imediatos, os das ciên­
cias genéticas objetos mediatos da percepção.

( 7 )  J o r g e  F .  K a f u r i  —  Programa do Curso de 
Organização do Instituto Técnico de Organização e Con- 
iróle —  R io  J a n e iro , p á g s .  3  e  4 .
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As combinações de oxigênio, as ondas elétri­
cas, as espécies de determinados animais ou plan­
tas que investigo, estão presentes na percepção sen­
sível; a sensação do som, a impressão desagradá­
vel da cólera estão imediatamente na percepção 
própria, Pelo contrário, o aspecto glacial, o es­
tado da cultura européia na época de Henrique 
IV, os fatores que provocaram a guerra dos sete 
anos não se me oferecem corno objeto de percep­
ção imediata, mas devem ser concebidos pela ana­
logia entre os objetos de percepção imediata 
com os restos e testemunhos dêstes períodos” 
( 8 ).

Ora, não desconhecemos que a base física de 
uma ciência advém de um processo indutivo. O 
espírito humano nesta fase, nada mais faz do que 
considerar uma série de fatos e concluir uma pro­
posição relativa a êsses mesmos fatos. Não resta 
a menor dúvida que o homem construirá o con­
seqüente, às expensas de um julgamento hipoté­
tico, cujo grau de intensidade será função da per­
cepção do objeto em foco.

Diante desta situação, não poderia a Lógica 
orientar o conhecimento humano em sua fase 
primordial, fundamentando o lançamento da hi­
pótese somente na observação da fatos conheci' 
dos. Êstes seriam facilmente perceptíveis no do­
mínio de ciências, cujos objetos se tornaram sus­
cetíveis de uma percepção imediata, situação so­
bretudo existente nas ciências naturais.

Já em relação às ciências genéticas e às so­
ciais, haveria, por assim dizer, .a necessidade de 
uma maior orientação no julgamento hipotético. 
Além do objeto observado, teríamos de nos re­
portarmos a princípios gerais definitivamente fir­
mados e às leis anterioimente estabelecidas. Ha­
vei ia de preponderar o critério da analogia com 
aquilo que a ciência já houvera consagrado e fir­
mado, o que nos permitiria maior probabilidade 
de verificação dentro da experiência e da expe­
rimentação. Desta maneira, a lógica operou em 
missão verdadeiramente econômica para com a 
inteligibilidade dos fenômenos ou fatos. Evitou 
as dispersões da fôrça intelectual, imprimindo-lhe 
um rendimento capaz de assegurar ascensão rá- 
p:da aos domínios da verdade, sem as interrup­
ções causadas pela fadiga mental, oriunda da dis­
persão de esforços. Torna-se, todavia, imprescin­
dível que ressaltemos uma situação assaz interes­
sante para a formação da ciência que é o fato do 
conjunto de conhecimentos, pertencentes a uma 
mesma classe de fenômenos com coordenação ló­
gica e unidade de objeto, ter ainda de funda­
mentar-se em princípios experimentais autôno­
mos . Quanto a existência dos princípios experi­
mentais na Organização do Trabalho nada há que 
contestar. Contudo, impõe-se certa restrição à au­
tonomia da maioria dêles. Várias razões podem 
ser invocadas em favor dêste argumento. Assim, 
em relação à fenomenologia, quer subordinemos 
a estrutura do meio social ao fator econômico,

quer sobreponhamos o fato econômico ao social, 
há que considerar uma íntima conexão entre a 
sociologia e a economia. Prova insofismável disto 
é o que nos afirma Joaquim Pimenta: “Tão ín­
tima é a conexidade entre as duas ciências (eco­
nomia e sociologia), que economistas e sociólo­
gos não hesitaram em confundi-las ou em subor­
diná-las uma à outra” ( 9 ) .  Por outro lado, nada 
há que contestar sôbre a base econômica pro­
funda, em que se assentaram os fenômenos da 
Organização do Trabalho. Em qualquer setor por 
que analisemos o trabalho há inegável evidência 
em tôrno de tão íntima ligação, o que torna bem 
oportuna a consideração de Joaquim Pimenta a 
respeito do Distrito do Trabalho : “Como se verá 
adiante, de todos os setores do Direito, nenhum 
tem como o Direito do Trabalho, uma base eco­
nômica mais profunda. Não há um de seus insti­
tutos que não se assente em uma estrutura intima­
mente entrelaçada com os múltiplos aspectos da 
economia, desde a produção ao consumo de rique­
za” (10 ) .

Entretanto, fato “sui-generis”  passou-se com 
relação a êsses aspectos. Assim sem se quebrar o 
elo de entrelaçamento entre a Sociologia e a Eco­
nomia, chegaram elas à fase de ciências inconfun­
díveis ou autônomas. A autonomia da Economia 
foi a1cançada pela instituição de uma base física, 
assentada sôbre as condições biológicas e psico­
lógicas, de que se revestem os fatos econômicos. 
Muito antes de terem traduzido seu aspecto so­
cial, exprimiam com ac autuação o instinto de con­
servação do indivídu.'.. revelando o esfôrço para 
satisfação de suas múltiplas necessidades. Assim, 
embora mantendo conexão com a Sociologia, des­
tacou-se dela, como corpo científico autônomo, a 
Economia. Entretanto, o Trabalho não poderia 
desapegar-se da Economia, porque a base bioló­
gica o pressupõe como elemento considerado em 
si, ou como atividade intrínseca do homem, vi­
sando a múltipla satisfação de suas necessida­
des.

Igualmente, nãc poderia se desprender da 
base j. sicológica, porquanto a atividade do homem 
é acelerada pelos impulsos e desejos, sob a forma 
de atos voluntários. Disto resulta uma conseqüên­
cia não só inevitável comc, também, imperecível:
—  o trabalho humano é dirigido por algo de mais 
transcendental e complexo do jue o simples es­
fôrço físico. Aliás, a identidade marcada pela ana­
logia, entre a fenomenologia, sociológica e biológi­
ca, e uma situação que Spencer não somente res­
saltou, como evidenciou. E Augusto Comte clas­
sificou a Eiologia antes da Sociologia, como que 
encadeando, pela afinidade, a6 duas ordens de 
fenômenos de natural sucessão.

Assim ficara justificada por Augusto Comte 
a inferência de uma base biológica nos fatos eco­
nômicos, como preparação que se tornaria indis­
pensável à própria investigação nos dominos so­

( 8 )  K u r t  G r a u —  O b ra  c ita d a , p á g s , 1 *5  e  1 4 6 .

( 9 )  J o a q u i m  P i m e n t a  —  O b ra  c ita d a , p á g .  3 0 .  

( 1 0 )  Id e m , id e m , p á g .  2 8 .
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ciológicos. Ora, se o Trabalho e um fator básico 
da Economia, e essa por sua vez é um ramo do 
conhecimento social, jamais poderia a Organiza­
ção do Trabalho fugir àquela contingência, do 
que resulta a grande dificuldade que persistiu, e 
-■'inda persiste de sua dissociação da Economia. 
Ofj limites ainda permanecem imprecisos, haven­
do uma interpenetração da Organização do Tra­
balho na Economia, mormente quanto aos prin­
cípios fundamentais. Na construção da base física 
dâ Organizaçao do Trabalho, tal fusão se faz sen­
tir a ponto de seus princípios, na maioria, não 
serem autônomos. Justamente devido ao fato de 
não serem autônomos e sim deduzidos de outras 
ciências, tudo nos leva a crer que aí resida o maior 
obstáculo quanto à ereção da Organização do 
Trabalho como Ciência. A sua estruturação bá­
sica não deixa de denotar o subsídio da ciência, a 
seu serviço. A autonomia de qualquer ramo do 
conhecimento fica assegurada somente' quando 
firmada em princípios experimentais. E, para que 
compreendamos isto, basta que nos firmemos na 
conceituação de “princípio” feita por Nogueira de 
Paula como sendo: “uma proposição indemons- 
trável, instituída pela observação direta de fatos 
naturais e suscetível de verificação imediata pela 
experiência ou pela experimentação” (11 ) .  
Assim os princípios da Organização do Trabalho 
deveriam ser: “proposições indemonstráveis, nas 
instituídas pela observação direta dos fatos ergo- 
lógicos e suscetíveis de verificação imediata pela 
experiência, ou pela experimentação. E’ justa­
mente dentro desta conceituação que temos de 
examinar a principiologia da Organização do Tra­
balho. Assim, analisando o mais fundamental de 
seus princípios: —  o hedonístico, enunciado por 
Nogueira de Paula como: “Todo ato produtivo 
deve ser realizado com o máximo de proveito e o 
mínimo de esforço” (12) , verificamos que apa­
rentemente estariam preenchidas as condições en­
cerradas na conceituação geral de princípio, mas, 
isto sucederia, se a Economia não se tivesse tam­
bém fundamentado no princípio hedonístico, cujo 
enunciado, de acôrdo com Nogueira de Paula, toma 
a seguinte forma: “Todo o ato econômico realiza- 
se sempre tendo em vista a máxima satisfação e 
o menor dispêndio de energia ou matéria” ( 13 ) .  
Desde logo, pois, conseguimos firmar duas situa­
ções bem distintas. Na Economia ocorre uma 
enunciação de caráter mais geral, enquanto na 
Organização do Trabalho a enunciação é de ca­
ráter restrito ou particularmente dirigido ao es­
forço . Demais não desconhecemos que a Eco­
nomia se constituiu como ciência autônoma antes

(11) Luiz N o g u e ir a  d e  P a u l a  —  Introdução à 
Cadeira de Estudo Comparado dos Siutenuis Econômicos 
da Faculdade Nacional de Ciências Econômicas da Uni­
versidade do Brasil —  Rio de Janeiro, 1 9 4 9 . Edição do 
autor —  1 vol. in 4 .°  de 12 págs., pág. 3 .

(12) Luiz N o g u e ir a  d e  P a u l a  —  Racionalização
— Rio de Janeiro, 193 2 , pág. 1 9 .

( 1 3 )  L u iz  N o g u e ir a  d e  P a u l a  —  Metodologia 
da Economia Política —  Rio de Janeiro, 194 2 , pág. 1 6 1 .

da Organização do Trabalho. E, além do mais 
cumpre acrescentar o fato de que os têrmos do 
princípio hedonístico, na Organização do Traba­
lho, encerram numa particularização ao esforço 
humano daqueles mesmos têrmos contidos no 
princípio hedonístico da Ciência da Economia, 
tudo nos levando a crer numa dedução por analo­
gia, do que resulta a impropriedade da denomi­
nação de princípio fundamental autônomo. Na 
melhor das hipóteses, poderíamos falar de uma 
lei dedutiva e nunca de um princípio fundamen­
tal que é uma lei essencialmente indutiva. Não 
desconhecemos no entanto a grande preocupação 
de inúmeros autores na defesa do ponto de vista 
oposto, considerando o princípio hedonístico como 
base filosófica da Organização do Trabalho.

Isto poderia sanar a lacuna. Mas em face 
do conceito de Filosofia Geral adotado por No­
gueira de Paula, que declara ser ela: “o conjunto 
de conhecimentos que tem por objeto unir, me­
diante laços racionais, os resultados já completa­
mente adquiridos e as soluções definitivamente 
firmadas nos domínios das diversas ciências e tem 
por fim o enunciado de leis universais que rejam 
todos os fenômenos” (14) ,  só podemos concluir 
que o princípio hedonístico já pertence à Eco- 
rtomia.

A constatação que se acaba de fazer, se evi­
dencia não só em relação ao princípio hedonístico, 
como a todos os outros apontados, como funda­
mentais da Organização do Trabalho.

O conceito de ciência autônoma infere-se da 
autonomia de seus princípios fundamentais, isto 
é, dentro de uma peculiaridade tôda própria de 
suas proposições gerais, sem que jamais sirvam, 
com exclusão de qualquer outro, à ereção de outro 
ramo de conhecimento.

Justifica-se o que afirmamos com a douta 
opinião de Nogueira de Paula, ao encetar o estudo 
dos Princípios da Organização do Trabalho em 
sua obra “Racionalização” , em cujo significativo 
conteúdo se expressou o citado autor: “Expostas 
as definições gerais, a lógica formal, na apreensão 
da verdade, conduz imediatamente o pensamento 
r.o estudo dos princípios fundamentais que deve­
rão servir de pedestal ao monumento científico a 
ser erigido” (1 5 ) .

Daí deduzimos que ainda não está conferida 
à Organização do Trabalho uma autonomia, ca­
paz de lhe identificar, como uma ciência distin­
ta.

Acreditamos numa possível construção cien­
tifica, quando realizada a principal condicão ne­
cessária que é a existência de princípios ’ funda­
mentais autônomos. Houve uma precaução espe-

r- w ^  N° GUEIRA de PAULA —  Introdução à
a eira e studo Comparado dos Sistemas Econômicos 
a acu ade Nacional de Ciências Econômicas da Uni­

versidade do Brasil —  Rio de Janeiro, 1949, pág. 2.
(15 ) Luiz N o g u e ir a  d e  P a u l a  —  Racionalização

—  Rio de Janeiro 1932, pág. 20.
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cicul do pesquisador, Nogueira de Paula, a qual 
permitiu, dez anos depois, ao insigne mestre pa­
trício perscrutar mais intimamente a transcendên­
cia da delimitação, entre o campo econômico e o 
ergológico, consagrado na obra de caráter uni­
versal: —  Metodologia da Economia Política. De­
fine-se a Economia Política, como ciência autô­
noma, através de uma base fundamental que, à 
primeira vista, parecia pertinente à Organização 
do Trabalho.

A impropriedade da conceituação de princí­
pios fundamentais da Organização do Trabalho 
atinge a uma culminância evidente com o princí­
pio ou lei do ritmo, que está assim enunciada: 
1!Todo ato produtivo realiza-se num intervalo de 
tempo” —  (16),  no entanto, esta jamais pos­
suiu um caráter de proposição geral, ou de lei in­
dutiva. Não desconhecemos ser a periodicidade 
fator preponderante e dominante nos fatos sociais. 
Por outro lado, isto decorre do uma conexão bem 
acentuada que existe entre os fatores: social e bio­
lógico. A sociedade humana, em seus variados 
movimentos, traz implícita uma luta incessante 
pela manutenção da vida. Estampam-se no agre­
gado social os constantes deslocamentos da anima­
lidade, em busca de sua subsistência. E ’ o que en­
sina, sabiamente, a lição de Djacir Menezes: “A 
sociedade é um agregado de sêres da mesma -espé­
cie, que luta pela vicia em determinada área geo­
gráfica. As atividades de adaptação ao meio cós­
mico, exigem dos seus componentes atividade diri­
gida nos 'sentidos biologicamente úteis, em qual­
quer espécie gregária” (17 ) .

O trabalho opera como atividade não só de 
manutenção, como de adaptação do ser ao meio 
cósmico. E como tal, não poderá deixar de ser 
norteado num sentido biologicamente útil, ou seja:
—  a preservação da vida do ser. Mas, essa pre­
servação exige dos órgãos encarregados dela uma 
ação que jamais poderá assemelhar-se a uma ação 
puramente mecânica. Existe a necessidade de re­
fazer as energias despendidas, alternando-se, a cada 
ação, um repouso. E’ o que afirma Augusto Com- 
te em sua primeira lei biológica da animalidade: 
“Todos os órgãos da vida de relação estão sujeitos 
o uma necessidade alternativa de at;vidade e re­
pouso” (1 8 ) .  Em outras palavras, existe uma 
verdadeira intermitência dos nossos órgãos de re­
lação para com o meio. E a nossa atividade que 
proporciona o suprimento de nossas necessidades, 
processa-se através de uma relação com o meio, 
ds:í inferir-se para o trabalho a característica do 
ritmo. Donde resulta o imperativo da lei de inter­
mitência, particularizada no esforço humano, o que 
foi conseguido com o estabelecimento da lei do 
ritmo como uma conseqüência necessária. Ainda 
que considerássemos que o esforço para a satisfa-

( 1 6 )  L u iz  N o g u e ir a  d e  P a u l a  •—  Racionalização
—  Rio de Janeiro, 1932, pág. 19.

(17 ) D j a c i r  M e n e z e s  —  Economia Política —  
Pórto Alegre, 1936. Edição da Livraria Globo —  1 vol. 
in 8.° de 296 págs., pág. 29.

(18 )  R o b in e T - -  Obra citada, pág. 117.

cão dao necessidades humanas não é individual, 
aquela verdade se verificaria, no meio social, por­
quanto as atividades que se desenrolam neste es­
pelham fielmente as características biológicas dos 
sêres que integram a sociedade: como nos socorre 
o testemunho autorizado de Djacir Menezes: “As 
condições sociais determinam ritmos gerais à ati­
vidade dos sêres do agrupamento, e suas modifi­
cações acarretam modificações coletivas.

São as necessidades materiais da vida que 
determinam a evolução dos agregados sociais”
(19 ) .  Podemos concluir dêste modo que a rit- 
mação do Trabalho humano, condensado no enun­
ciado de que: “Todo ato produtivo realiza-se num 
intervalo de tempo” , nada mais é do que uma 
particularização ao esforço hums.no da mesma lei 
biológicâ, seja a da intermitência, o que nos con­
duz a uma lei de caráter dedutivo c não de uma 
proposição indutiva fundamental ou princípio ex­
perimental, cujo caráter deve ser essencialmente 
empírico.

A impropriedade da conceitusção da Orga­
nização do Trabalho, com princípios fundamen­
tais não reside somente no hedonístico, ou no do 
ritmo, sendo também confirmada pelo da eco- 
nomicidade e intensificação de esforços.

Em relação to  primeiro, Cassei aponta-o 
como sendo uma conseqüência dos princípios: cio 
menor esforço ou hedonístico e da proporcionali­
dade na satisfação das necessidades, assim se 
expressando: “Os princípios enunciados (menor 
esforço e proporcionalidade) formam a essência 
da lei geral de economicidade nos atos humanos”
(2 0 ) .  Isto se torna evidente pois que á Economia, 
considerada em seu conjunto, apresenta sempre 
os meios capazes para satisfazer as necessidades 
humanas.

Os meios existentes devem ser coadunados 
com os fins a que se destinam, ou em outras pa­
lavras, os meios devem ser empregados de acôrdo 
com os fins a que se destinam. Mas se os meios 
existem e os fins aparecem dentro das necessida­
des que se multiplicam, torna-se imprescindível a 
seleção daqueles mesmos fins e isto a Economia 
o fará, no intuito único e exclusivo de satisfazer 
as necessidades humanas, de uma maneira uni­
forme .

Esta uniformidade só será possível mediante 
o estabelecimento de uma hierarquia das neces­
sidades humanas, que não só vise selecioná-las 
como também identificá-las, para que possam de 
uma maneira distinta serem satisfeitas. Contudo, 
nesta identificação hierárquica, estabelece-se uma 
sucessão das necessidades, em que a satisfação de 
uma dependerá de ter-se atingido o limite neces­
sário e suficiente ao da anterior. Vemos estabele­
cida uma verdadeira proporcionalidade, na sa-

(19 ) D j a c i r  M e n e z e s  —  2conoirtiu Política ___
Pôrto Alegre, 1936, pág. 29.

(20) G u s t a v o  C a s s e l  —  Economia Social T eó­
rica —  Traducion direta de la quinta edición alemana —  
Madrid, 1933. M . Aguilar Editor —  1 vol. in 8.° de 678 
págs., pág. 13.
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tisfação das necessidades, o que vem corroborar de 
maneira evidente o menor esforço empregado. 
Justamente por haver esta convèrgência de pro- 
pcsitos condensada no menor esforço e nos meios 
de satisfação das necessidades é que tôda a téc­
nica da Organização toma como premissa este 
último principio. Assim, tôda a produção desti- 
nada à satisfação das necessidades humanas está 
subordinada ao menor esfôrço das ações e a pro­
porcionalidade dos meios empregados. E ’ a eco- 
nomia produtora que impõe esta situação, no duplo 
sentido econômico de poupança dos esforços do 
homem e dos meios que lhe fornece a natureza, 
quando conjugados em prol da satisfação das ne­
cessidades humanas. Disto decorre que o enun­
ciado do princípio da economicidade “deve haver 
proporcionalidade entre os meios de produção’ ’
(21) , nada mais é do que o resultado de uma 
dedução inferida dos princípios do menor esfôrço 
e da proporcionalidade na satisfação das neces­
sidades, e não uma proposição de caráter autôncmo 
e fundamental da Organização do Trabalho.

Em relação ao princípio da intensificação, 
ocorre também a impropriedade de conceituação 
como proposição fundamental da Organização do 
Trabalho, porquanto o enunciado: “A intensifica­
ção da produção dos agentes naturais aumenta o 
Preço de custo da unidade de bem produzido”
(22), infere-se como uma dedução da fórmula 
que define a receita líquida, também do domínio 
da Economia, pois não desconhecemos que a re­
ceita bruta venha a ser o produto do preço uni­
tário pela vendição.

“Assim, chamando
Rb —  receita bruta; 
pv —  preço unitário de venda; 
v  —  vendição ou quantidade produzida e 

de fato vendida.
Veremos que :
Rb —  pv .V
Sabemos, porém, que a receita líquida é o 

Produto da diferença entre o preço de venda e o 
Preço de custo pela mesma vendição.

Assim, se chamarmos :
RI —  Receita líquida;
Pv __ preço de venda da unidade produ­

zida;
p c — preço de custo da unidade produzida;

V __ vendição ou quantidade produzida e
de fato vendida, 
teremos :

RI — (pv —  p c ) . V
Efetuando, teremos :
RI — Pv. V  —  pc. V

(21 ) Luiz Nogueira de P au la  —  Racionalizeçao 
" Rio de Janeiro, 1932, pág. 20.

(22 ) Luiz Nogueira de P au la  — Racionalização 
Rio de Janeiro, 1932, pág. 20.

A 1 eceita líquida será máxima, no ponto em 
que a derivada fôr igual a zero, isto é :

dRl =  O 
então :

P v . V  —  P c . V  =  0
ou

P c . V  =  P v .V  
derivando, temos :

d (Pc v ) d (P v V )

dv dv

o que nos mostra que o preço de venda marginal 
deve ser igual ao preço de custo marginal no 
ponto de receita máxima” (23 ) .

Assim, para que um produtor consiga regu­
larizar a sua produção, deve manter o de custo 
marginal sensivelmente igual ao preço de venda 
marginal. Se éle intensifica com o mesmo equipa­
mento a produção de qualquer elemento natural 
haverá um desequilíbrio que, fatalmente, tenderá 
para o aumento do preço de custo da unidade ds 
bem produzido. Claro está que a presente lei 
possui um caráter de proposição geral no campo 
da Economia. Além do mais a demonstração ma­
temática torna-a caracterizável como uma lei de­
dutiva e não um princípio experimental e muito 
menos autônomo. Em resumo, dado o fato de não 
serem autônomas as proposições estudadas e 
;-.inda de possuírem elas tôdas aá características de 
lei dedutiva, podemos assinalar que, até a época 
presente, nenhum autor conseguiu ainda formular 
princípios fundamentais autônomos para servir 
de base física à estruturação da Organização do 
Trabalho como ciência independente no quadro 
geral da especulação humana.

AS LEIS DO TRABALHO

Não desconhecemos que é através da obser­
vação que conseguimos descobrir es propriedades 
dos fatos e dos fenômenos, dependendo sua veri­
ficação da reprodução dêsses mesmos fatos cu 
fenômenos.

Por outro lado, os fenômenos só podem ser 
caracterizados num determinado ramo do conheci­
mento, quando pertencentes a uma única e exclu­
siva classe, isto é, quando grupados em tôrno de 
um atributo definidor comum. Sem esta condição 
preliminar, jamais se poderia conceber, em um 
conjunto de conhecimentos humanos, um enca- 
deamento lógico, ou coordenação, e conseqüente 
unidade de objeto.

Dessa harmonia indispensável é que resulta 
a apreensão, do conhecimento ao domínio pura­
mente racional, no qual só é possível ao homem 
assimilar um conjunto, cujas concepcoes abstratas 
apresentem uniformidade. E’ que o homem, ser 
eminentemente lcgico, só concebe a racionahzacão 
dos fatos observados, quando guardam êles as ca-

(23) Luiz N ogueira de P a u la  •— Racionalização
—  Rio de Janeiro, 1932. págs. 20 e 21.
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racterísticas próprias da lógica. Vale-se, assim, da 
uniformidade, com que se apresentam os fenôme­
nos para poder estabelecer as leis necessárias, pelas 
relações constantes que guardam entre si. Èste 
aspecto primordial, no domínio racional, está con­
firmado na exata opinião de Nogueira de Paula: 
“As relações de coexistência e sucessão entre os 
fenômenos obedecem a certas permanências ou 
leis científicas que são exatamente as uniformida- 
des apresentadas pelos fenômenos peculiares a 
determinada classe de acontecimentos” (24 ) .  
Assim, quer sejam os fenômenos apresentados cob 
o aspecto estático ou de coexistência, quer o 
sejam sob o aspecto dinâmico ou de conseqüência 
inferem-se as respectivas relações, ou leis, da uni­
formidade com que se apresentam.

Ora, já é de nosso conhecimento que, no es­
tabelecimento dessas relações, o cérebro humano 
é o único operante, o qual, apoiado nas constâncias 
de apresentação, infere a possibilidade da insti­
tuição de leis invariáveis no espaço e no tempo.
E, a propósito de tão característica propriedade 
do ser racional, julgamos afastadas as dúvidas 
pela autoridade de Djacir Menezes, que se expres­
sa do seguinte modo: “O cérebro humano, dotado 
de mais poderosas qualidades que os demais sêres, 
apreende melhor tais relações de causalidade. Sua 
constância determina inicialmente o vago senti­
mento de que tais fenômenos obedecem a normas 
invariáveis —  fundamento psíquico afetivo da 
futura convicção intelectual de que tudo que existe 
está subordinado a leis. A multiplicidade diver- 
síssima da fenomenalidade exterior determina, 
porém, um número excessivo de leis, que o es­
pírito humano apreende e se reflete nas formas 
do conhecimento empírico. Então vai lobrigando 
relações entre tais leis, que abraçam grupos de 
fenômenos particulares; elas tendem a se coorde­
nar sob leis mais abstratas e gerais. Avança-se 
para menor número de leis, ganhando-se mais 
abstração e generalização.

Entre determinados grupos de fenômenos 
descobrem-se relações mais gerais, que passam a 
comportar as leis anteriores como casos restritos, 
particulares, anteriormente inconciliáveis, quiçá 
contraditórios, que se integram em harmonia mais 
ampla. O que se verifica então? A redução ao 
menor número de leis, importanto isso na elabo­
ração de princípios gerais, abstratos, e permitindo 
altos graus de dedutividade” (2 5 ) .

As relações assim estabelecidas pelo espírito 
humano podem vincular o antecedente ao conse­
qüente de um fenômeno, operando-se, neste caso, 
a enunciação de uma lei de coexistência, ou 
vincular a sucessão de fenômenos. Em ambas as 
situações, não podemos deixar de considerar o 
fenômeno ergológico como elemento principal, 
razão pela qual temos de considerá-lo em todos 
aquêles aspectos, que fatalmente irão influir nas

(24) Luiz N o g u e ir a  d e  P a u l a  —  Metodologia da 
Economia Política —  Rio de Janeiro, 1942, pág. 25.

( 2 5 )  D j a c i r  M e n e z e s  —  Preparação ao Método 
Cienúíico —  Rio de Janeiro, 1938, págs. 27 e 28.

relações de coexistência e sucessão ou conse­
qüência .

Torna-se imprescindível, pois, a consideração 
do aspecto mais importante do fenômeno ergoló­
gico: —  sua natureza, que se torna mais complexa 
em virtude de sua mútua dependência do fenô­
meno econômico, embora com êste tenha grande 
semelhança. Na natureza do fenômeno ergológico, 
mesmo que o consideremos distinto do econômico, 
faz-se sentir ainda a mútua dependência de seus 
elementos constitutivos, isto é, cada um elemento 
influi sôbre a intensidade de todos os outros, so­
frendo dêstes também a influência. Existe, assim, 
mútua dependência que pode ter caráter limitado 
quando estabelecer relações recíprocas entre causa 
e efeito, igual quando estabelecer subordinação 
simultânea entre todos os elementos de um mesmo 
fenômeno. Não se pode contestar que, no fenô­
meno ergológico, a noção de esforço não se subor­
dina a de fadiga, e que a intensidade de um não 
influirá na velocidade de repercussão de outro. 
Sob qualquer aspecto que examinemos o fenô­
meno ergológico, sua natureza caracteriza-se pela 
dependência de vários fatores. E’ por isso que, 
com muita propriedade, observa Pareto: —  “Cada 
homem é um centro de influências econômicas que 
se exercem sôbre uma infinidade de outros ho­
mens, e um centro de recepção de influências 
econômicas que se exercem sôbre êle” (2 6 ) .
F. acrescentemos : dentro dessas influências eco­
nômicas, acha-se evidentemente implícita a ação 
do esforço humano, o que importa dizer que, na 
divisão do trabalho, deparam-se influências com­
plexas, pois, além das mútuas dependências exis­
tentes dentro de um mesmo fenômeno, ou de di­
versos, não poderemos olvidar que ocorrem, ainda, 
nutras impostas pelo meio, em que se despertam 
aquêles mesmos fenômenos, através das condições 
e características de clima, instalações, segurança, 
etc. Destas considerações resulta uma conseqüên­
cia inevitável: a grande dificuldade no estabeleci­
mento das relações de inútua dependência dos 
fenômenos ergológicos. Eqüivale dizer que as leis 
da Organização do Trabalho jamais poderão dei­
xar de ser aproximadas e prováveis. Contudo, 
não desejamos afirmar que esta situação perdu­
rará indefinidamente, pois que poderá acontecer, 
com a Organização do Trabalho, o que já sucedeu 
com inúmeros ramos do conhecimento humano, 
nos quais o espírito do analista se evidenciou pelo 
estabelecimento de leis provisórias, que se sucede­
ram em convergência para um alto grau de apro­
ximação. A evolução científica não só permitirá
o quase nivelamento da aproximação com a exa­
tidão, como também o da probabilidade com a 
certeza. A Organização do Trabalho, ainda em 
desenvolvimento, apresenta, por vêzes, relações de 
mútua dependência entre seus fatos que são mais

(26) VlLFREDO P a r e t o  —  Introduction in Théorie 
Mathématique de L’Echange de Antônio Osório —  Paris, 
1913. Giard & Brière —  1 vol. in 8.° de XVIII —  396
págs., pág. X II
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assemelháveis a regras do que propriamente, a 
leis. Êsse aspecto, por certo, não só decorre da 
própria complexidade que reside na interdepen­
dência dos fenômenos ergológicos, como também 
da circunstância de ser sempre a lei a particulari' 
zação de um princípio, ou de uma proposição 
geral. Já evidenciamos a inexistência de princí­
pios fundamentais autôncmos, na acepção rigo­
rosa da palavra, dentro da Organização do Tra­
balho. Verificamos, outrossim, que certas propo­
sições nada mais eram do que deduções de prin­
cípios experimentais da Economia, o que fatal­
mente importa na conceituação das características 
das leis da Organização do Trabalho.

A existência de leis próprias, invariáveis no 
espaço e no tempo, não advém somente dos prin­
cípios experimentais que dão autonomia a um 
determinado conjunto do conhecimento humano. 
Elas podem subsistir, como próprias e invariáveis, 
mesmo quando deduzidas de princípios fundamen­
tais de outros ramos do conhecimento já erigidos 
‘im ciência, desde que mantenham uma conexão 
bem acentuada com o ramo de que provêm. O 
caráter particularizador da dedução restringe as 
rc-lações deduzidas, única e exclusivamente, quanto 
aos fenômenos, em que elas se estabelecem. E 
para cada conjunto de fenômenos, essas relações 
terão uma extensão suficiente para abranger a 
sua totalidade. Tivemos ensejo de ressaltar a 
conexão dos fenômenos econômicos com os bio­
lógicos e com os sociológicos. Vimos que, apesar 
desta conexão, a ciência econômica, a biológica e 
a sociológica são perfeitamente distintas. Os fe­
nômenos econômicos manifestam-se numa base 
biológica, provocados por uma ação psicológica. 
Logo, apresentam êles algo mais além do que o 
biológico; é o biológico, acrescido do psicológico. 
Entretanto, jamais seria possível operar-se essa 
associação, sem um meio que a comportasse e a 
intensificasse. Isto só seria possível com a exis­
tência dos fenômenos sociais. A atividade do ho­
mem para satisfazer suas necessidades, que im­
põem uma constante luta pela sua subsistência, 
fator meramente biológico, é impulsionada pelos 
fatores de ordem psíquica e grandemente acele­
rada e facilitada pelos laços sociais, que visam, 
através de uma solidariedade identificadora do 
grupo, coordenar todos os esforços humanos nela 
envidados. Opera, assim, o fenômeno sociológico 
como um autêntico coordenador daquelas carac­
terísticas econômicas, de que já é portadora a 
unidade biopsicolcgica. Esclarece-nos. com muito 
acêrto, em tão intrincada estrutura, a douta 
opinião de Djacir Menezes: “De um lado, neces­
sidades há que urge satisfazer. Do outro, a natu­
reza, o meio onde o homem aplica a sua atividade, 
a cata de algo que corresponda às suas necessida­
des vitais. Essa atividade é grandemente facilitada 
pelos laços de solidariedade, que se travam os 
homens entre si, coordenando-se os esforços, e 
dando origem a uma série de fenômenos que pro­
gressivamente se vão complicando, à proporção 
que tais relações se estruturam, com a divisão do
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trabalho social” (2 7 ) .  Daí não se poder deixar 
de, mais uma vez, acentuar a complexidade do 
fenômeno ergológico. Sem embargo nos propo­
mos, na presente tese, sublinhar certas relações 
que se estabelecem entre êles, com o objetivo de 
investigar as proposições fundamentais, nas bases 
principais do fenômeno econômico: a biológica e 
a sociológica. E, como modesta contribuição que 
exprime nossa esperança de, em futuro, talvez 
muito próximo, poder a Organização do Trabalho 
se erigir em Ciência autônoma, apresentamos as 
leis que se seguem:

LEIS TEÓRICAS DO TRABALHO

1.° GRUPO 

1. Lei do mínimo esforço
Todo esforço produtivo realiza-se, sempre 

tendo em vista o máximo rendimento e o mínimo 
dispêndio.
2 . Lei do ritmo

Todo esfôrço produtivo realiza-se em inter­
valos de tempo.
3. Lei da recuperação do trabalho

A todo período de esfôrço corresponde outro 
de récuperação orgânica.
4. Lei do automatismo do trabalho

Todo esfôrço produtivo tende a tornar-se au­
tomático após às repetições necessárias.
5. Lei da eficiência do trabalho

Todo o esfôrço produtivo tende a desenvol­
ver-se pelo exercício sistemático e a atrofiar-se 
pelo repouso prolongado.

2.° GRUPO

1. Lei da sistemática do trabalho
Todo regime de trabalho deve pressupor um 

sistema terminológico.

2. Lei do rendimento do trabalho
Todo ente econômico deve apresentar um 

rendimento positivo.

3. Lei da subordinação do trabalho
Todo sistema de trabalho deve pressupor 

uma hierarquia funciorial.

•1. Lei de coordenação do trabalho -
Todo esfôrço produtivo deve ser dividido 

quanto à execução e coordenado quanto ao plane­
jamento.

5. Lei da solidariedade do trabalho
Todo esforço produtivo deve ser convergente 

no espaço e contínuo no tempo.

(27) D j a c i r  M e n e z e s  —  Economia Política — 
Pôrto Alegre, 1936, pág. 57.
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6. Lei do aperfeiçoamento do trabalho
A técnica do trabalho desenvolve-se com o 

progresso da cultura humana e tende a perpetuar- 
sé pela tradição.

3.° GRUPO

1. Lei da produtividade do trabalho
A produtividade depende da composição or­

gânica do trabalho e do instrumental utilizado.
2. Lei da evolução do trabalho

A  organização do trabalho é a princípio servil, 
depois compensativa e, por fim, altruísta.
3. Lei do desenvolvimento do trabalho

A  tendência ao trabalho manifesta-se sucessi­
vamente no âmbito doméstico, nacional e univer­
sal.

As leis supra enunciadas são deduções, por 
analogia, dos princípios fundamentais da Biologia 
e da Sociologia, e delas passaremos a fazer uma 
apreciação segundo a ordem exposta.

LEIS DO 1.° GRUPO

1. Lei do mínimo esfôrço —  Já considera­
mos como sendo uma particularização do princípio 
hedonístico, enquanto tôdas as demais do primeiro 
grupo são particularizações, por analogia, dos prin­
cípios fundamentais da Biologia, pertinentes à ani­
malidade. Êsses princípios, na opinião de Augus­
to Comte, são aquêles, em que se estabelece a 
ligação da cosmologia à sociologia, em outras pa­
lavras, através dêles conseguimos estabelecer a li­
gação entre a materialidade e a vitalidade. Ja­
mais poderemos conceber a fenomenologia ergo- 
lógica, sem a vida e o meio material, em que se 
processa a atividade. Por isso julgamos que o 
trabalho em si, isto é, em sua composição íntima 
há de estar subordinado àquelas premissas básicas 
da Biologia. E dela hão de colher-se, para a feno­
menologia do trabalho, muitas ligações racionais 
particulares ou próprias, cuja origem obedece à 
seguinte ordem :

2» Lei do ritmo —  Esta lei pode ser con­
siderada como dedução por analogia, da primeira 
lei da animalidade, que é a Lei da intermitència.
A necessidade que têm os órgãos da vida de rela­
ção, de uma alternativa de atividade e de repouso, 
faz pressupor que aquêles, através dos quais se 
elabora e se exerce o esfôrço humano, estejam a 
ela sujeitas. Disto se infere que, se a atividade 
ergológico do homem não pode ser infinita, a pro­
dução também não o poderá ser, como conseqüên­
cia lógica, senão finita. Do mesmo modo tôda 
atividade produtiva é também finita, isto é, pro- 
cessa-se em um intervalo de tempo. Se assim não 
fôsse, talvez pudesse o homem atingir um índice 
de produção tal que, constantemente, os meios de 
satisfação seriam sempre maiores do que as ne­
cessidades a serem satisfeitas, e o problema eco­
nômico, ou da subsistência humana, não existiria.

3 . Lei da recuperação do trabalho —  Esta 
lei, como a anterior, é também deduzida, por ana­

logia, da primeira lei da animalidade ou seja : —  
a lei da intermitència. Sabemos muito bem que o 
organismo humano, ao exercer uma atividade, des­
pende considerável quantidade de energia vital. 
Isto eqüivale a dizer que, quando o potencial ener- 
gético-biolcgico do indivíduo é limitado e ultra­
passado êste limite, as conseqüências já são por 
demais conhecidas, afetando, sobretudo, a própria 
saúde. Cassei, ao estabelecer os métodos do equi­
líbrio econômico individual, não se manifestou 
pela exclusividade de um dêles, admitindo-os 
todos. O método das renúncias poderia ser admis­
sível até o ponto em que não afetasse as necessi­
dades vitais, istd é, aquelas que teriam de ser sa­
tisfeitas, sob pena de o indivíduo sucumbir. Por 
outro lado, idêntico inconveniente ocorrerá com 
relação ao método da intensificação dos esforços, 
porquanto esta/ só é admissível até o pontò em 
que não afete a estrutura orgânica do indivíduo. 
Finalmente, o mesmo inconveniente tambám se 
nota no método da intensificação da produção, 
porquanto, além de o esfôrço humano ser limitado, 
também o seria a capacidade das máquinas e das 
instalações. Enfim, Cassei aconselha uma dosa­
gem dos três métodos, a fim de que os elementos 
nêles despendidos possam ser recuperados. E o 
ritmo do trabalho humano pressupõe que a todo 
período de atividade deva corresponder um outro 
de recuperação das energias despendidas nêle, a 
fim de que novas atividades possam ser processa­
das com o mesmo rendimento da anterior.

4 . Lei do automatismo do trabalho —  Esta 
lei pode ser considerada como particularização, 
por analogia, da segunda lei da animalidade, ou 
seja: —  a lei do hábito. Não desconhecemos que 
as condições psicológicas do homem, em tôdas as 
suas manifestações, implicam a existência de esta­
dos da consciência que se resumem em : conscien­
tes e subconscientes; e que as manifestações cons­
cientes, quando procèssadas sob o controle da 
atenção, também se automatizam, isto é, tendem 
a passar para o subconsciente. E isto ocorre tam­
bém, em relação ao trabalho humano, se, sob o 
controle da atenção, é repetido um certo número 
de vêzes, suficiente para se fixar no subconscien­
te. Êste fato, aliás, encontra verificação até no 
próprio adestramento profissional, em que a prá­
tica atenta de um mesmo serviço constitui fator 
de economicidade ergológica.

5. Lei da eficiência do trabalho —  Pode 
ser considerada como uma lei deduzida, por ana­
logia, da terceira lei da animalidade, ou seja : —  
a lei do aperfeiçoamento. Torna-se indubitável 
que os órgãos, através dos quais se desenvolve o 
esfôrço humano, tendem a se desenvolver pelo 
exercício sistemático, isto é, por atividade ritma­
da e recuperadora. O indivíduo, ao realizar o es­
fôrço despende energias, mas a recuperação des­
tas é sempre feita com certa margem de modo que 
assegure aos músculos dilatados um desenvolvi­
mento apreciável. E, como não é possível disso­
ciarmos o sistema muscular do esfôrço humano, 
segue-se que a eficiência dêste é paralela ao aper­
feiçoamento daquele.
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LEIS DO 2.° GRUPO

Com exceção da lei do aperfeiçoamento do 
trabalho, as deniab dêsts grupo tambsm são de­
duzidas por analogia, das leis estáticas da feocio- 
logia, isto é, daquelas que exprimem as relações 
de coordenação e subordinação entre fenômenos 
sociais. O equilíbrio econômico não é obra indi­
vidual. A tendência natural do homem, eni face 
de suas necessidades, e a satisfação destas, é pro­
curar a vida em sociedade, pois ela, na opinião 
de Djacir Menezes, “favorece e desenvolve as for­
mas de solidariedade, que auxiliem a luta bioló­
gica pela sobrevivência’’ .

Torna-se lógico que perquiríssemos o meio 
social, pelo seu prisma estático, para que, da co­
existência fenomenolcgica nêle existente pudésse­
mos, por uma dedução analógica, estabelecer rela­
ções de caráter normativo para o fenômeno ergo­
lógico. O caráter normativo dessas relações ergo- 
lógicas contido, assim na estática social, porquanto 
os fenômenos que nela as mantêm como normas 
próprias, das quais se origina o raciocínio dedutivo 
ou analógico e que usemos, obedecendo a seguin­
te sistematização :

1. Lei da sistemática do trabalho —  Pode 
ser considerada ccmo deduzida, por analogia, da 
terceira lei da estática social, ou seja : a lei da 
linguagem. Não desconhecemos que tôdas as re­
lações do indivíduo com o meio social se proces­
sam mediante um entendimento com os outros 
componentes dc mesmo meio. Torna-se indis­
pensável, assim, qu“í haja uma comunicação ontre 
os componentes dos agregados sociais, a fim de 
que cooperem num mesmo grau de entendimento, 
do que decorre a solidariedade. E ’ evidente qu- 
'listo está implícito a esfôrço humano, porqus 
aquela mesma solidariedade, quando vinculada a 
um objetivo econômico, pressupõe como elemento 
indispensável o entendimento. Daí não se poder 
supor nenhum regime de trabalho sem a existencia 
cie um sistema terminológico, apropriado e espe­
cífico, cujas expressões permitirão não só um per­
feito entendimento, mas, ainda, econcmia de tem­
po e de esfôrço.

2 . Lei do rendimento do trabalho Pode 
ser considerada como particularização da sexta 
lei da estática social, ou seja : a lei do caoital. 
Sob o aspecto social, sabemos que o e>cedente 
de) produção sôbre o consumo, em cada geração 
humana, pode ser acumulado e transmitido as 
gerações posteriores. Mas, esta produção sendo 
superior ao consumo, conclui-se assim que cada 
indivíduo do grupo social produz mais do que con­
some. Formam-se, dêste modo, os capitais indi­
viduais, cujo ccmputo geral constitui o capital 
social de uma determinada geração que, em geral, 
é transmitido às gerações vindouras. E isto, aliás, 
que permite a própria sociedade dispensar o con­
curso do esfôrço direto de uma classe a inte 
lectual, na produção. Esta opera sobretudo de 
uma maneira indireta através do progresso cien­
tífico que redunda no progresso da técnica. Ja­
mais poderíamos conceder a produção, sem o es­

fôrço que transforma os elementos da natureza 
em bens econômicos. Daí resulta que todo ente 
econômico, capaz de produzir, apresenta um ren­
dimento positivo.

3. Lei da subordinação do trabalho —  Pode 
ser considerada como sendo a aplicação, por ana­
logia, da quinta lei da estática social, ou seja : a 
lei do govêrno social. O homem é um ser eminen­
temente social; contudo, a sociabilidade humana 
só poderá subsistir, quando assimilada por seus 
componentes, de uma maneira sistemática, ou ló­
gica. O homem não pode fugir às condições de 
sua racionalidade, mas esta deverá estar assegu­
rada pela sistematização de tôdas as manifesta­
ções do meio social. Tanto em seus aspectos afe­
tivos como produtivos, não prescinde o homem 
de duas sistematizações correlatas, corresponden­
tes, respectivamente, ao poder espiritual e ao 
poder temporal. A primeira, de característica nor­
mativa. verifica-se na observância de todos os pre­
ceitos indispensáveis à preservação da sociedade, 
elaborando uma preparação de natureza espiritual 
capaz de assegurar a harmonia entre todos os elè- 
mentos da sociedade. A segunda comanda a so­
ciedade em suas ações, forçosamente, pautadas 
naquelas normas de unificação e harmonia. Ve­
rificamos, ainda, que a sistematização social só 
subsistirá a custa de poderes capazes de assegu­
rar estabilidade, a que ela se propõe. Ora, dentro 
das ações de um grupo social, fatalmente estarão 
contidas aqusks necessárias à sua subsistência e 
que só se podem originar do esfôrço humano, 
transformando os elementos da natureza em bens 
econômicos. Assim, é de pressupor-se que o es­
fôrço também exija um govêrno ou comando, es­
truturado segundo uma hierarquia funcional.

4. Lei da coordenação do trabalho —  Esta 
lei resulta, por analogia, da quarta lei da estática 
rociai, a lei da atividade sccial. Não desconhece­
mos que a subsistência humana é um problema 
que não pode ser resolvido por um indivíduo. 
Exige uma co-participação no esfôrço a ser des­
pendido, sendo este distribuído segundo a capa­
cidade orgânica de cada indivíduo; e coordenado 
para atingir o objetivo comum ao grupo. Não 
desconhecemos, também, as influências que pode 
acarretar no grupo social o problema da subsis­
tência humana. Não solucioná-lo, constitui, por 
certo, perigo eminente que poderá destruir a har­
monia social, com probabilidade de uma pertur­
bação no organismo social. Disto resulta que o 
equilíbiio só ficará assegurado, com a co-partici­
pação dos elementos do grupo. Assim, nada mais 
lógico do que dividir o esfôrço na realização da­
quele equilíbrio, pelos elementos do grupo, se­
gundo suas condições de capacidade, vocação e 
coordenado em tôrno do objetivo comum.

5. Lei da solidariedade do trabalho __
Pode ser considerada como uma dedução, por ana­
logia, da primeira lei da estática social, ou seja : 
a lei da convergência social. A sociedade, em qual­
quer de seus Espectos, caracteriza-se por ser soli­
dária no espaço e contínua no tempo. Em rela­
ção ao fenomeno econômico, tal característica
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também existe. O ser humano sente necessidades 
que devem ser satisfeitas e elas constituem, con- 
forme já vimos, motivo principal de sua subsis­
tência . A constituição orgânica do homem exige 
uma renovação contínua de sua substância, tor­
nando evidente que isto só será assegurado por 
uma produção também contínua e uniforme. E, 
ccmo o fenômeno ergológico é fator dessa pro­
dução, conclui-se que êle deve ser contínuo no 
tempo. Por outro lado, não desconhecemos que a 
satisfação de necessidades só se torna possível, 
no meio social, com a solidariedade que consti­
tui elemento que a facilita. Em tôrno da satisfa­
rão das necessidades de ordem biológica, existe 
uma convergência de esforços no espaço. Seria 
impossível ao homem satisfazer tôdas as necessi­
dades pelas próprias mãos. A diversidade de pro­
dução, em diferentes lugareo, mais próximos ou 
mais distantes, deixa transparecer êste aspecto, 
que se revela, sobretudo, na troca. Os esforços 
empregados nessas produções, embora distancia­
dos, são solidários no objetivo comum, ou seja. na 
satisfação das necessidades. Acresce que os ele­
mentos transformáveis em bens econômicos não 
se acham localizados em uma mesma região o 
que faz pressupor o imperativo da troca entre 
lugares diferentes. E, em todos êsses aspectos eco­
nômicos, transparece evidente a solidariedade es­
pacial .

6. Lei do aperfeiçoamento do trabalho —  
Pode ser considerada como uma dedução, por 
analogia, da quarta lei da animalidade, ou seja: 
a lei de hereditariedade. E ’ evidente que as modi­
ficações ocorridas no indivíduo tendem a perpe- 
tuar-se na espécie, quando elas são de caráter 
hereditário. Mas existem modificações que, em­
bora não sendo de natureza hereditária, e, sim, 
resultantes de aplicações práticas da cultura de 
uma geração, tendem, mesmo assim, a perpetuar- 
se pela tradição. Por outro lado, como a cultura 
humana é progressiva, ocorre que, de geração a 
geração, há desenvolvimentos científicos aplicados 
a uma atividade, no sentido de aperfeiçoá-la e 
corrigi-la, quando a mesma se distancia daqueles 
conhecimentos já adquiridos. Em outras palavras 
a técnica de qualquer atividade tende a desenvol­
ver-se correlatamente com o conhecimento cientí­
fico que a orienta e a aperfeiçoa, sendo transmitida 
de geração em geração pela tradição.

LEIS DO 3 .° GRUPO

São leis deduzidas por analogia das leis di­
nâmicas sociais. Sabemos que os fatos sociais 
podem ser analisados em seu estado estático. 
Observada atentamente a fenomenologia social, 
verificaremos que os fenômenos não apresentam 
relações somente de aspecto estático. Èles apre­
sentam sucessões ou conseqüências, que são tam­
bém passíveis de relações objetivas. A evolução 
social é um fato incontestável, pois observamos 
uma constante tendência do homem em busca do 
aperfeiçoamento e do progresso. Sabemos tam­
bém que três são os atributos principais de tôda

coletividade humana: a inteligência, a atividade 
e o sentimento. Pois bem, tôdas as mutações do 
grupo social dependem da evolução constante 
daqueles três elementos essenciais, e as mutações 
dos dois primeiros elementos influem decisiva­
mente no progresso social. Disto decorre que, 
dentro das ligações racionais de aspecto dinâmico, 
estará implícito o esforço humano, de que se 
origina a atividade, e, daí, ser possível se estabele­
cer, por analogia, relações pertinentes às condi­
ções, em que se dá a evolução daquele esforço:
A Organização do Trabalho.

1. Lei da produtividade do trabalho —  
Pode ser instituída, por analogia, da primeira lei 
da dinâmica social, a lei do progresso social. Cons­
tatamos antes que um dos elementos essenciais 
ao progresso social é a inteligência. Êste elemento 
influi eficazmente na evolução, ora procurando re~ 
velar ao homem um conhecimento mais próximo 
das verdades universais, altravés da ciência, ora 
aplicando êsses mesmos conhecimentos ao aper  ̂
feiçoamento da atividade e ainda procurando 
equipar o homem, para uma melhor atividade, 
com cs máquinas criadas pelo seu gênio inventivo. 
Acontece, porém, que o gênio humano não atua 
de modo constante, notadamente porque o gênio 
inventivo do homem é ilimitado em sagacidade. 
Nestas circunstâncias, o homem procura compen­
sar a falta de meios materiais com o aperfeiçoa­
mento da atividade técnica, tornando-a racional, 
isto é, acorde com as leis científicas. Na atividade 
transformadora dós elementos da natureza om 
bens econômicos, operam o esforço humano e o 
instrumental; e, quando êste último não preenche 
tôdas as necessidades, procura o homem uma com­
pensação pelo aperfeiçoamento do primeiro. E é 
justamente nisto que participa a organização do 
Trabalho, tornando claro que a produtividade do 
esforço humano depende de sua composição or­
gânica e do instrumental, que o homem utiliza 
para alcançar o máximo rendimento.

2. Lei da evolução do trabalho —  Esta lei 
procede, por analogia, da terceira lei da dinâmica 
social, ou seja: —  a lei óa evolução prática. Já 
caracterizamos o progresso, ou evolução social, e 
destacamos a influência do èsfôrço humano, bem 
assim sua evolução.. No âmbito prático, porém, 
temos que considerar, nos grupos sociais, diversas 
fases distintas. A socicdade, a princípio, não con­
tava com uma organização semelhante a atual, 
para atingi-lo teve de empreender conquistas, fre­
qüentemente obtidas nas constantes lutas dos 
grupos sociais de ouírora. Êstes não eram impul­
sionados por um simples espírito bélico, mas, na 
maioria» das vêzes, porque o meio físico local não 
lhes fornecia os elementos imprescindíveis a sua 
subsistência, mas se encontravam localizados em 
outras regiões, ocupadas por outros agrupamentos. 
Eram constantes as lutas em prol da solução de 
problemas essencialmente econômicos. Os grupos 
sociais vencedores procuravam pilhar, de uma ma­
neira ou doutra, todos os mananciais dos vencidos. 
Essa pilhagem não se limitava aos elementos da
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Natureza, ia mais além, atingindo o próprio ele­
mento humano. O potencial do esfôrço humano 
do vencido, era absorvido pelo vencedor sob uma 
forma de imposição aviltante —  a escravidão. 
Depois, passaram os grupos sociais ao regime da 
exploração medieval, em que os senhores feudais 
procuravam, através do esfôrço humano do pró­
ximo, auferir o máximo de vantagem e lucro. 
Contudc, não pairaram aí as organizações sociais, 
porquanto, nos tempos modernos, evidenciou-se 
que a harmonia social só seria possível com a co- 
participação de todos os elementos agregados. O 
homem foi encontrar a possibilidade e uma so­
lução dentro da solidariedade humana. E chegou 
mesmo a um grau mais elevado de solidariedade: 
a fraternidade. Na época presente, quando surge 
um problema econômico que demanda Organiza­
ção do esfôrço humano, verifica-se que ela apre­
senta determinada evolução prática. Já tivemos 
ocasião de focalizar esta questão, quando nos refe­
rimos ao conhecimento empírico do esfôrço hu­
mano através de Taylor. Nos tempos atuais, a 
fraternidade não se satisfaz apenas com aquela 
divisão adequada das tarefas; vai além, estabele­
cendo a participação nos lucros e com isto a 
repartição social déstes, segundo o método de 
cada um.

3 . Lei do desenvolvimento do trabalho —  
E’ esta lei aplicação analógica da quarta lei da

dinâmica social, a lei da evolução do sentimento. 
Não paira a menor dúvida sôbre que a inteligência 
e a atividade são as condições que têm uma in­
fluência imediata na solução do problema eco­
nômico. A acumulação de riquezas emana delas. 
O sentimento humano também opera, embora 
menos diretamente, em seus aspectos de afetivi- 
dade humana: —  a solidariedade. Se bem que 
opere êle de maneira indireta, não poderia deixar 
de estar êsse sentimento também sujeito a uma 
evolução, como estão os dois primeiros fatores. 
Assim, não esqueçamos que êle residiu, sem dúvida, 
a princípio, no âmbito doméstico, haja vista a 
origem da economia doméstica. Depois, dilatou-se 
e atingiu sucessivamente o âmbito nacional e uni­
versal. Não necessitamos fazer um retrospecto 
histórico para confirmar o que dizemos, por’ser de 
evidência lógica. Mas, se o fator sentimental influi, 
se bem que de maneira indireta, na solução do 
problema econômico, forçoso é concluir que a 
tendência psíquica do trabalho é para evoluir do 
âmbito doméstico, em que a princípio se manifesta, 
para o domínio universal, que parece ser seu ob­
jetivo final como escopo supremo, passando, na­
turalmente, pela esfera de interêsses do grupo, que 
é a ordem racional.

( continua)


